L E I   N.º   4 5 1,   DE   27/08/73

Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares e anular, total ou parcialmente, dotações orçamentárias e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares às dotações do orçamento vigente, mencionadas neste artigo a saber:

          ÓRGÃO II –  PREFEITURA MUNICIPAL

       UNIDADE II –  Secretaria da Administração

               3.0.0.0.    Despesas Correntes

               3.1.0.0.    Despesas de Custeio

               3.1.1.0.    Pessoal

               3.1.1.1.    Pessoal Civil

                        02   Salários.................................................................Cr$-47.000,00

3.1.3.0.    Serviços de Terceiros

         02   Consumo de Força e Luz.......................................Cr$- 4.000,00

3.1.5.0.    Despesas de Exercícios Anteriores

         02   Despesas não Processadas ................................Cr$-87.000,00

3.2.0.0.   Transferências Correntes

               3.2.3.0.   Transferências de Assistência e Previdência Social

        4.83 Abono Familiar.......................................................Cr$- 3.000,00

3.2.5.0.    Contribuição Previdência Social

        81    Contribuições Diversas.......................................Cr$-130.000,00

3.2.7.0.    Diversas Transferências Correntes

        5.88 Indenizações Trabalhistas e F.G.T.S...................Cr$-90.000,00

        5.88 Contribuições para o PASEP...............................Cr$-38.000,00

       UNIDADE III – Secretaria da Fazenda

3.0.0.0.     Despesas Correntes

3.2.0.0.    Transferências Correntes

          3.2.3.0.   Juros da Dívida

         13   Juros da Dívida Municipal................................... Cr$-49.292,25

4.0.0.0.    Despesas de Capital

4.3.0.0.    Transferências de Capital

4.3.1.1.    Amortização da Dívida

         13   Amortização  da Dívida Municipal ......................Cr$-55.024,00

3.0.0.0.    Despesas Correntes

3.1.0.0. Despesas de Custeio

3.1.1.0. Pessoal

               3.1.1.1.    Pessoal Civil

                         11  Salários.................................................................Cr$-21.500,00

16 Salários ................................................................Cr$-  8.400,00

91     UNIDADE IV –    Secretaria da Viação e Obras

92 3.0.0.0.     Despesas Correntes

93 3.1.0.0.     Despesas de Custeio

3.1.1.0. Pessoal

42 Pessoal civil

94 Salários................................................................Cr$-25.764,00

95 Salários................................................................Cr$-75.000,00

96 Salários................................................................Cr$-49.000,00

97 Salários ...............................................................Cr$-13.000,00

3.1.3.0. Salários................................................................Cr$-55.000,00

92  Serviços de Terceiros

93  Transportes Diversos...........................................Cr$-16.000,00

94  Transportes Diversos........................................... Cr$- 3.000,00

    UNIDADE  V -     Secretaria da Educação, Saúde e Assist. Social

3.1.0.0.                3.0.0.0.     Despesas Correntes

3.1.1.0. Despesas de Custeio

3.1.1.1. Pessoal

62 Pessoal Civil

63 Salários ............................................................ Cr$-100.000,00

               3.0.0.0.     Despesas Correntes

3.1.2.0.                3.1.0.0.     Despesas de Custeio.

3.1.3.0. Material de Consumo

61                           61  Material Didático e de Expediente........................Cr$- 3.000,00

62 Materiais Diversos................................................Cr$- 5.000,00

              4.0.0.0.      Despesas de Capital

              4.1.0.0.      Investimentos

              4.1.4.0.      Material Permanente

                         67  Aquisição de livros................................................Cr$-16.000,00

3.1.0.0.               3.0.0.0.     Despesas correntes

3.1.1.0. Despesas de Custeio

3.1.1.1. Pessoal

3.1.1.2. Pessoal Civil

                        72  Salários..................................................................Cr$-49.100,00

3.1.3.0.Serviços de Terceiros

72 Execução de Serviços Médicos...............................Cr$-23.000,00

72 Conservação e Reparos de Veículos......................Cr$ - 3.000,00

72 Aluguéis ...................................................................Cr$- 3.000,00

             3.2.0.0.    Transferências Correntes

72              3.2.7.0.     Diversas Transferências Correntes

73 Para outros Fins Sociais......................................Cr$-176.000,00

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal  Autorizado a cancelar a importância correspondente aos créditos adicionais suplementares constantes do artigo anterior, podendo anular, total ou parcialmente, despesas consideradas desnecessárias ou adiáveis do orçamento vigente, nos termos do art. 43 e seus parágrafos da Lei Federal 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de agosto de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

